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----- Acta n.º 8---- 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

----- Aos dez dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e catorze, no Edifício dos Paços do 

Município, reuniu a Comissão de Revisão do Regimento da Assembleia Municipal de Anadia, 

criada por deliberação de dezanove de Outubro de dois mil e treze, presidida pelo Senhor 

Presidente da Assembleia Municipal, Adriano Martins Aires, tendo igualmente comparecido o 

Senhor Deputado Municipal Luís António Sousa Pinto dos Santos, em representação do MIAP, o 

Senhor Deputado Municipal João José Nogueira de Almeida, em representação do PPD/PSD, o 

Senhor Deputado Municipal António Manuel Alves, em representação do PS e o Senhor 

Deputado Municipal Sidónio Carvalho da Cruz Ferreira Simões, em representação do CDS-PP. --- 

----- Secretariou a reunião o Coordenador Técnico responsável pelo apoio administrativo à 

Assembleia Municipal, Senhor Cândido Filipe Rodrigues Alves. -------------------------------------- 

----- Pelo Senhor Presidente da Assembleia foi declarada aberta a reunião pelas vinte e uma 

horas e vinte minutos. --------------------------------------------------------------------------------- 

----- O representante do PPD/PSD informou os restantes elementos, que de acordo com a 

intervenção efectuada na última reunião, em que tinha levantado algumas dúvidas sobre a 

legalidade na norma contida na alínea e) do n.º 1 do artigo 35.º, tinha solicitado um 

parecer/opinião a um colega da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, tendo este, 

no entanto, atestado a legalidade da mesma. Da mesma legalidade deu nota o representante do 

CDS – PP após consulta a alguns juristas. ------------------------------------------------------------ 

----- O representante do PPD/PSD informou os presentes que a intenção da proposta era de 

evitar que se repetisse o que se passava em anteriores mandatos, em que algumas vezes o 

Presidente da Câmara não conseguia dar uma resposta cabal por falta de dados, mas se não 

estiverem todos de acordo retira a referida proposta. ----------------------------------------------- 

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal interveio referindo que com esta redacção a 

Mesa poderia ter de ser indelicada, ao não conceder a palavra a quem não tenha efectuado a 

pergunta por escrito e com quarenta e oito horas der antecedência.-------------------------------- 

----- O representante do PPD/PSD propôs uma alteração à redacção da proposta, substituindo a 

palavra “deverão” por “poderão”, a qual foi aprovada por unanimidade.---------------------------- 

----- O articulado aprovado consta de documento que se dá como transcrito e que se encontra 

em anexo à presente acta.----------------------------------------------------------------------------- 

----- No final o Senhor Presidente da Assembleia Municipal congratulou-se com a forma como 

decorreram os trabalhos da Comissão de Revisão do Regimento e agradeceu a todos a 

prestimosa colaboração. ------------------------------------------------------------------------------- 

APROVAÇÃO DAS ACTAS DA COMISSÃO DE REVISÃO DO REGIMENTO: ---------------------------

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal colocou à votação as actas n.ºs 1, 2, 3, 4, 5, 

6 e 7 das reuniões da Comissão de Revisão do Regimento, que foram previamente distribuídas, 

que mereceram a aprovação por unanimidade. ------------------------------------------------------

----- Mais deliberou a Comissão de Revisão do Regimento e por unanimidade, aprovar esta acta 
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em minuta para produzir efeitos imediatos, nos termos do que dispõe o n.º 4 do art.º 51.º do 

Regimento – n.º 3 do art.º 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro. ------------- 

----- O Senhor Presidente da Assembleia Municipal, Adriano Martins Aires, declarou encerrada a 

reunião, pelas vinte e duas horas e cinco minutos e de tudo para constar se lavrou a presente 

acta, que eu, Cândido Filipe Rodrigues Alves, Coordenador Técnico responsável pelo apoio 

administrativo à Assembleia Municipal, redigi e subscrevi e que vai ser assinada pelos 

presentes. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Presidente da Assembleia Municipal    - 

(Adriano Martins Aires) 

 

O Representante do MIAP                                   - 

(Luís António Sousa Pinto dos Santos) 

 

A Representante do GM/PSD       - 

(João José Nogueira de Almeida) 

 

O Representante do GM/PS                                - 

(António Manuel Alves)        

 

O Representante do GM/CDS-PP                         - 

(Sidónio Carvalho da Cruz Ferreira Simões)        

 

O Responsável pelo apoio administrativo    - 

(Cândido Filipe Rodrigues Alves) 


